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	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 53/2008, QUE TEM POR OBJETO CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO (CDRU) DE ÁREAS PÚBLICAS DO PROJETO MARITUBA, LOCALIZADO EM PENEDO/ESTADO DE ALAGOAS, COM ENCARGOS DE SUBCONCESSÃO E INTEGRAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM DO PROJETO, VISANDO Á IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PRODUTIVOS EM OBEDIÊNCIA AOS PRECEITOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL.; APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA

COM RELAÇÃO À CONCORRÊNCIA Nº 53/2008, REFERENTE À CDRU NO PROJETO DE IRRIGAÇÃO MARITUBA, CONSULTO ESSA SECRETARIA SOBRE:

O EDITAL DA REFERIDA CONCORRÊNCIA CITA COMO BASE LEGAL O ARTIGO 7º DO DECRETO-LEI  271/1967 (ALTERADO PELA LEI Nº 11.481/2007). NO ENTANTO O CITADO ARTIGO INSTITUI A CONCESSÃO EM ÁREA URBANAS. ESTA BASE LEGAL É SUFICIENTE PARA RESPALDAR A CDRU EM PROJETOS DE IRRIGAÇÃO?

RESPOSTA

O ENTENDIMENTO É DE QUE A BASE LEGAL PARA A CDRU É O ARTIGO 17 DA LEI 8.666/93 (QUE TRATA DA ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS POR CDRU) E A LEI 11.481/2007, QUE EM SEUS ARTIGOS 7 E 10 INSTITUIU PLENAMENTE A CDRU DE TERRENOS PÚBLICOS.

A LEI 11.481/2007, EM SEU ART. 10 POSITIVOU NO CÓDIGO CIVIL COMO DIREITO REAL A CDRU, ACRESCENDO AO ARTIGO 1.225 DO CÓDIGO CIVIL O INCISO XI, A SABER:

ART. 1.225. SÃO DIREITOS REAIS:

I - A PROPRIEDADE;

II - A SUPERFÍCIE;

III - AS SERVIDÕES;

IV - O USUFRUTO;

V - O USO;

VI - A HABITAÇÃO;

VII - O DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR DO IMÓVEL;

VIII - O PENHOR;

IX - A HIPOTECA;

X - A ANTICRESE.

XI - A CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA; (INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007);

XII -*A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.* (INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007);

ART. 1.473. *PODEM SER OBJETO DE HIPOTECA*:

I - ............

IX -* O DIREITO REAL DE USO;* (INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007;

X -..............(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007);

§ 1*O.....*L. (RENUMERADO DO PARÁGRAFO ÚNICO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007); 

§ 2*O*  OS DIREITOS DE GARANTIA INSTITUÍDOS NAS HIPÓTESES DOS INCISOS IX E X DO CAPUT DESTE ARTIGO FICAM LIMITADOS À DURAÇÃO DA CONCESSÃO OU DIREITO DE SUPERFÍCIE, CASO TENHAM SIDO TRANSFERIDOS POR PERÍODO DETERMINADO. (INCLUÍDO  PELA LEI Nº 11.481, DE 2007)

A MESMA LEI 11.481/2007, QUE POSITIVOU NO CÓDIGO CIVIL COMO DIREITO REAL A CDRU, EM SEU ARTIGO 7º ALTEROU O ART. 7º DO DECRETO-LEI 271/1967, INSTITUINDO A CDRU DE TERRENOS PÚBLICOS PARA DIVERSOS FINS, TAIS COMO O "*CULTIVO DA TERRA*", PORTANTO AMPLIANDO A APLICAÇÃO DA LEI ALÉM DOS LIMITES DE LOTEAMENTOS URBANOS, ORIGINALMENTE MOTE DO REFERIDO DECRETO-LEI:

ART. 7*O*  É INSTITUÍDA A CONCESSÃO DE USO DE TERRENOS PÚBLICOS OU PARTICULARES REMUNERADA OU GRATUITA, POR TEMPO CERTO OU INDETERMINADO, COMO DIREITO REAL RESOLÚVEL, PARA FINS ESPECÍFICOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL, URBANIZAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO, *CULTIVO DA TERRA*, APROVEITAMENTO SUSTENTÁVEL DAS VÁRZEAS, PRESERVAÇÃO DAS COMUNIDADES  TRADICIONAIS E SEUS MEIOS DE SUBSISTÊNCIA OU OUTRAS MODALIDADES DE INTERESSE SOCIAL EM ÁREAS URBANAS. (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.481, DE 2007)

§ 1º A CONCESSÃO DE USO PODERÁ SER CONTRATADA, POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, OU POR SIMPLES TERMO ADMINISTRATIVO, E SERÁ INSCRITA E CANCELADA EM LIVRO ESPECIAL.

 § 2º DESDE A INSCRIÇÃO DA CONCESSÃO DE USO, O CONCESSIONÁRIO FRUIRÁ PLENAMENTE DO TERRENO PARA OS FINS ESTABELECIDOS NO CONTRATO E RESPONDERÁ POR TODOS OS ENCARGOS CIVIS, ADMINISTRATIVOS E TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A INCIDIR SOBRE O IMÓVEL E SUAS RENDAS.

§ 3º RESOLVE-SE A CONCESSÃO ANTES DE SEU TERMO, DESDE QUE O CONCESSIONÁRIO DÊ AO IMÓVEL DESTINAÇÃO DIVERSA DA ESTABELECIDA NO CONTRATO OU TERMO, OU DESCUMPRA CLÁUSULA RESOLUTÓRIA DO AJUSTE, PERDENDO, NESTE CASO, AS BENFEITORIAS DE QUALQUER NATUREZA.

 § 4º A CONCESSÃO DE USO, SALVO DISPOSIÇÃO CONTRATUAL EM  CONTRÁRIO, TRANSFERE-SE POR ATO INTER VIVOS , OU POR SUCESSÃO LEGÍTIMA OU TESTAMENTÁRIA, COMO OS DEMAIS DIREITOS REAIS SOBRE COISAS ALHEIAS, REGISTRANDO-SE A TRANSFERÊNCIA.

 § 5*O*  PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DESTE ARTIGO, DEVERÁ SER OBSERVADA A ANUÊNCIA PRÉVIA: (INCLUÍDO PELA LEI Nº  11.481, DE 2007)

 I - DO MINISTÉRIO DA DEFESA E DOS COMANDOS DA MARINHA, DO EXÉRCITO OU DA AERONÁUTICA, QUANDO SE TRATAR DE IMÓVEIS QUE ESTEJAM SOB SUA ADMINISTRAÇÃO; E (INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007);

II - DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DE REPÚBLICA, OBSERVADOS OS TERMOS DO INCISO III DO § 1*O* DO ART. 91 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.481, DE 2007).

 PORTANTO, A BASE LEGAL INDICADA É PLENAMENTE SUFICIENTE PARA RESPALDAR A CDRU EM PROJETOS DE IRRIGAÇÃO.
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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